
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

DESPACHO COREP - ACESSO RESTRITO

De acordo com os termos da Nota Técnica nº 818/2019.

À DIREP, com sugestão de arquivamento.

Documento assinado eletronicamente por FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA, Coordenador-
Geral de Instrução e Julgamento de Entes Privados, em 10/06/2019, às 14:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 1141925 e o código CRC
DA8F716A
Referência: Proces s o nº 00190.003573/2016-71 SEI nº 1141925
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DESPACHO DIREP

1. De acordo com a proposta de arquivamento da matéria nos termos
propostos pela COREP. 

2. À consideração superior do Sr. Corregedor-Geral da União. 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO PONTES VIANNA, Diretor de
Responsabilização de Entes Privados, em 09/07/2019, às 22:48, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 1175674 e o código CRC 21252005
Referência: Proces s o nº 00190.003573/2016-71 SEI nº 1175674
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  

DESPACHO CRG

No exercício das atribuições a mim conferidas pelo art. 5°, parágrafo
único, inciso II da Portaria CGU n° 910/2015, ADOTO como fundamento deste
ato, as conclusões contidas no da Nota Técnica 818 e Despachos COREP e
DIREP subsequentes, para decidir pelo arquivamento da Investigação Preliminar
n° 00190.003573/2016-71. 

Documento assinado eletronicamente por DEBORA QUEIROZ AFONSO, Corregedora-Geral da
União, Substituta, em 17/07/2019, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 1181750 e o código CRC
83E22A26
Referência: Proces s o nº 00190.003573/2016-71 SEI nº 1181750
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